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JUSTIFICATIVA 
 

                                                                                                                  

A quadra de esportes existente no Distrito de Pedro Neca é a principal praça de 
eventos esportivos do Distrito, porém a mesma ainda não possui muro de proteção em seu entorno e 
nem banheiros sanitários. Com a construção do muro e sanitários, permitirá que a comunidade use a 
praça esportiva sem prejuízo para escola no período de aula. 

 
A construção de muro de proteção é de grande importância tanto em razão da 

preservação do patrimônio público como pela segurança dos usuários praticantes de esportes na  
referida quadra. Os banheiros são necessários por questões de higiene, uma vez que os eventos 
realizados naquela praça de esportes reúnem inúmeros esportistas e há necessidade de que estes 
tenham a possibilidade de utilizar-se dos banheiros quando necessário.  

 
A comunidade anseia pela construção do muro de proteção e dos banheiros 

sanitários na quadra de esportes do Distrito de Pedro Neca.  
 
Diante dos motivos acima citados, é que vimos solicitar de V. Ex.ªs., especial 

empenho, no sentido de viabilizar a construção de banheiros e  muro de proteção no entorno da 
quadra de esportes do Distrito de Pedro Neca, neste município, com maior brevidade possível. 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 15 de 
junho de 2009. 
 

Walter Pereira da Silva 
Vereador 
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                                                    SR. PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 

 

INDICA A NECESSIDADE DE CONSTRUCÃO DE 
BANHEIRO SANITÁRIO E MURO DE PROTEÇÃO 
NO ENTORNO DA QUADRA DE ESPORTES DE 
PEDRO NECA, PORTO ESPERIDIÃO/MT, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, com cópia  Exmo. Sr. JOSÉ RIVA, MD. DEPUTADO ESTADUAL,  Ilmo. Sr. 
EZEQUIEL ÂNGELO FONSECA SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTRUTURA ESCOLAR e ao 
Ilmº Sr. RUDIMAR NEVES, MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, mostrando-lhes a necessidade urgente de construção de banheiro 
sanitário e muro de proteção no entorno da quadra de esportes de Pedro Neca, município 
de Porto Esperidião/MT,  com a maior brevidade possível.  
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 15 de 
maio de 2009. 
 

 
Walter Pereira da Silva 

Vereador 
 

 




